CADASTRAMENTO SINARM (Civil) X SIGMA (Militar)

O solicitante deverá apresentar a seguinte documentação para o cadastramento:

1. Requerimento formal.

2. Cópia da identidade.

3. Comprovante de residência atualizado.

4. Documento que ateste a não existência de óbices por parte do órgão que registrou a arma (Polícia Federal ou Departamento de Fiscalização de Produtos Controlados - DFAE). Observa-se que o Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) não necessita deste documento.

5. Anexo H devidamente preenchido.

6. Declaração de propriedade, acompanhada de cópia dos CRAF(s).

7. Nota fiscal de aquisição da arma, caso disponível.

8. Boletim autorizando o cadastramento.

9. Anexo J (referente ao SINARM x SIGMA).

10. Guia de Recolhimento da União (GRU) com código 20.124, em nome do CPF do adquirente, acompanhada do comprovante de pagamento.

OBS.: Anexos se encontram disponíveis em Download de Documentos no Site da DGVP.
